
ATA DE SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2013

PROCESSO: Nº 113/2012
OBJETO: Contratação de empresa Especializada para fornecimento de mão de obra para a 
Manutenção  Preventiva  e  Corretiva  dos  equipamentos  mecânicos  das  Unidades  de 
Armazenagem  da  CEAGESP (LOTE  I:  Palmital,  Presidente  Prudente  e  Tupã;  LOTE  II: 
Avaré,  Bauru,  Botucatu,  Pederneiras,  São  Paulo  e  Tatui;  LOTE  III:  Araraquara, 
Fernandópolis, Ribeirão Preto, São Joaquim da Barra e São José do Rio Preto), conforme 
especificações constantes do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.
DATA DA SESSÃO: 28/03/2014.
HORÁRIO: 09h30.

Às 09h30 do dia 28/03/2014, na sede social da CEAGESP – Companhia de Entrepostos e 
Armazéns Gerais de São Paulo, realizou-se a sessão pública para divulgação da análise 
da  documentação  habilitatória  da  licitante:  RUI  MANOEL FACCHINI  &  FILHOS  LTDA. 
(CNPJ nº 12.970.967/0001-85).

Presentes a Pregoeira – MARIA VALDIRENE RODRIGUES DA SILVA CARLOS; membros 
–  SONIA  APARECIDA  DA  SILVA  APOSTÓLICO  e  RICARDO  YUTAKA  YAMADA, 
assistidos pelo representante da área técnica DEMAN/SEMAN – Depto. De Engenharia e 
Manutenção/Seção  de  Manutenção  Mecânica–  ENG.  EDUARDO GRACINDO,   bem 
como o licitante abaixo relacionado: 

LICITANTES
1)  RUI  MANOEL  FACCHINI  &  FILHOS  LTDA.  (CNPJ  nº  12.970.967/0001-85), 
representada  pelo  Sr.  LEANDRO  APARECIDO  DA  SILVA,  portador  da  Cédula  de 
Identidade RG nº 1582495 SSP/PR. 

Dando início aos trabalhos a Pregoeira, em prosseguimento ao estipulado em sessão de 16 
de janeiro de 2014, declarou:

1) Recebimento da Proposta Comercial e Planilhas de Preços readequados ao lance 
vencedor no prazo estipulado pela Pregoeira, conforme item 9.5.5 do Edital;
2)  Comprovação  pelo  DEMAN/SEMAM,  de  que  a  qualificação  técnica  está  em 
conformidade com o o item 8.1.3 letras “a”, “b” e “c”) e  ANEXO I do edital.

Quanto  à  análise  da  documentação  qualificação  econômica-financeira,  foi  constatada  a 
seguinte irregularidade: a licitante não apresentou o Balanço Patrimonial e demonstrações 
contábeis  do  último  exercício  social,  já  exigíveis  e  apresentados  na  forma  da  lei,  que 
comprovem  a  boa  situação  financeira  da  empresa,  vedada  a  sua  substituição  por 
balancetes ou balanços provisórios,  podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, de acordo 
com o item 8.1.4. “a” do edital.
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Conforme § 3º, artigo 48, da Lei 8666/93, decidiu-se pela concessão de 8 dias úteis,  até 
09/04/14,  para  que  a  licitante  possa  sanar  suas  pendências  documentais  e  se  tornar 
habilitada.

Nada mais havendo a tratar, a Presidente deu por encerrada a reunião, da qual foi lavrada 
esta  ata,  que  lida  e  achada  conforme,  vai  assinada  pelos  presentes,  cujos  autos  do 
processo estão com vista franqueada aos interessados. São Paulo, 28 de março de 2014.

MARIA VALDIRENE R. DA SILVA CARLOS                
Pregoeira                                                                    ______________________________

SONIA APARECIDA DA SILVA APOSTÓLICO       ______________________________
Membro                                                                      

RICARDO YUTAKA YAMADA       ______________________________
Membro

Representante da área técnica:

ENG. EDUARDO GRACINDO                                      ______________________________
DEMAN/SEMAM

Licitante:

RUI MANOEL FACCHINI & FILHOS LTDA.             ______________________________
Sr. LEANDRO APARECIDO DA SILVA
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